
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
 
PORTARIA INTERNA Nº 057/2026 – SEMAD/CEAD, DE 27 DE MAIO  DE  2026.

O Secretário Municipal de Administração, Decreto nº 002/2025 - GAP/PMS, de 01 de 

janeiro  de  2025,  e  a  Coordenadora  Executiva  de  Administração,  usando  de  suas 

atribuições legais, conforme Decreto nº 019/2025 - GAP/PMS, de 01 de janeiro de 2025.

RESOLVEM:

Art. 1º  DESIGNAR o Sr. JANDER HENRIQUE REGO PEREIRA, nomeado através do 

Decreto nº 381/2025 -  GAP/PMS, de 08 de janeiro de 2025, no cargo de  Assessor 
Especial I  do Gabinete do Prefeito, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, para 

desenvolver  suas  atividades na  Unidade  Básica  de  Saúde  -  UBS Jutaí/Urumari,  da 

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01/06/2026, revogando-se as disposições em 

contrário.

Gabinetes do Secretário Municipal de Administração, e da Coordenadora Executiva de 

Administração, em 27 de maio de 2026.

 WELLINGTON DE SOUZA GALDINO                         KATIANE COSTA SÁ
 Secretário Municipal de Administração         Coordenadora Executiva de Administração
      Decreto nº 002/2025-GAP/PMS                          Dec. nº 019/2025-GAP/PMS

Publicada  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 

página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 

da Transparência).

Alameda 27 nº 40 - Aeroporto Velho - CEP 68030-370 – Santarém/PA

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 - Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: semad@santarem.pa.gov.b  r/  cead@santarem.pa.gov.br
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